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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL



PROJETO DE LEI Nº 90, DE 24 DE ABRIL DE 2025.        
Autoriza o Município a conceder, em caráter excepcional, complementação de carga horária a professores de ensino infantil e fundamental nas escolas municipais e revoga a Lei Municipal nº 193, de 01 de outubro de 2003.

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão e o pagamento de complementação de carga horária a professores de ensino infantil e fundamental da rede municipal de ensino.
Art. 2º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, por meio do Poder Executivo, a conceder, em caráter excepcional, a complementação de carga horária a professores do ensino infantil e fundamental nas unidades escolares municipais, sempre que essa medida se mostrar necessária e compatível com os objetivos desta Lei.
Parágrafo único – A complementação da carga horária será concedida aos professores municipais nas seguintes condições:
I – O acréscimo de carga horária poderá ser de até 16 (dezesseis) horas semanais;
II – Em substituição a professores afastados de suas funções em sala de aula para o exercício de Funções de Confiança (FC), como direção escolar e regência;
III – Em substituição a professores em situação de readaptação profissional, impossibilitados de atuar diretamente em sala de aula;
IV – Para atuação em atividades de apoio pedagógico, em situações específicas e por tempo determinado;
V – Para atendimento à Educação de Jovens e Adultos (EJA), conforme demanda da unidade escolar;
VI – Em caráter temporário, para suprir vagas durante convocação de professores aprovados em concurso público ou contratações por tempo determinado, enquanto os respectivos processos não estiverem concluídos.
Art. 3º A complementação de carga horária será concedida por cargo, de forma proporcional à necessidade das unidades escolares, observadas as disposições desta Lei, e formalizada por ato do Prefeito Municipal.
Art. 4º A complementação da carga horária autorizada por esta Lei terá prazo indeterminado, extinguindo-se automaticamente nas seguintes hipóteses:
I – Quando cessarem as condições que justificaram sua concessão;
II – No encerramento do exercício ou das atividades escolares;
III – Quando o Município adotar legislação que regulamente a matéria de forma integral ou 

realizar concurso público para suprir as demandas de pessoal.
Art. 5º Os valores decorrentes da complementação de carga horária não serão incorporados ao vencimento básico do professor contemplado por esta concessão.
Parágrafo único – Caso o professor seja transferido, por determinação da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Turismo, para outra escola municipal onde a complementação não se aplique ou não seja necessária, ele deixará de receber os valores referentes a essa complementação sem direito à indenização.
Art. 6º Na execução da carga horária adicional, deverão ser observadas e aplicadas as disposições da Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Arroio do Padre, institui o quadro de cargos e funções e dá outras providências.
Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação e execução desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária específica, constante ou a ser consignada no Orçamento Municipal vigente e suplementações que se fizerem necessárias.
Art. 8º Ficam revogados, na data de publicação desta Lei, a Lei Municipal nº 193, de 01 de outubro de 2003, e suas alterações.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala de Sessões, 13 de Maio de 2025.
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